
 

GOVERNO DO ESTADO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO(A): Centro de Educação de Jovens e Adultos de Maracanaú

EMENTA:  Autoriza o Centro de Educação de Jovens e Adultos de Maracanaú a

expedir os diplomas do Curso Pedagógico "Agora Eu Sei" e a alterar a

média exigida para o alcance da aprovação nos cursos que oferta.
RELATOR(A): Marta Cordeiro Fernandes Vieira

SPU Nº 00044450-2 PARECER Nº0722/2000 APROVADO EM 08.08.2000

I - RELATÓRIO

Gildênia Moura de Araújo Almeida,  diretora do CEJAM, credenciado pelo

Parecer  Nº  163/97,  dirige-se  a  este  Conselho  de  Educação  apresentando  duas

solicitações:

1. Autorização para expedir os Diplomas dos cursistas do Projeto Agora Eu

Sei,  de  formação  inicial  de  professores.  Tal  iniciativa  era,  até  então,  de

responsabilidade da SEDUC.

2. Autorização para reduzir o mínimo exigido para a média de aprovação,

dos cursos que oferta,  de 80 (oitenta) para 70 (setenta) pontos. Justifica que os

cursistas,  em  sua  maioria  absoluta,  sempre  se  comportam  com  resultados

mencionados  entre  os  70  e  os  75  pontos  e  que  os  interessados,  que  buscam

informações, desistem da matrícula ao saberem que o valor da média exigida é de

80 pontos.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Ambos os pedidos têm amparo na Lei Federal Nº 9.394/96, Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional - LDBEN.
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III - VOTO DA RELATORA

Visto  e  relatado,  verifica-se  que  a  documentação  apresentada  está  em

consonância com a legislação vigente, pelo que voto favoravelmente ao deferimento

do pleito.

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  da  Educação  Básica  do  Conselho  de

Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  da  Educação  Básica  do  Conselho  de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 08 de agosto de 2000.

Marta Cordeiro Fernandes Vieira                                PARECER      Nº 0722 / 2000    
Relatora           SPU                Nº 00044450-2

          APROVADO  EM: 08.08.2000

Jorgelito Cals de Oliveira                           _______________________
Presidente da Câmara  Marcondes  Rosa  de  Souza

                                                                                   Presidente do CEC

____________________________________________________________________________
Rua Napoleão Laureano, 500, Fátima , CEP.: 60.411-170 - Fortaleza - Ceará

PABX (85) 272. 65 00  /  FAX (85) 227. 76 74 - 272. 01 07
SITE: http://www.cec.ce.gov.br  E-MAIL: cec.informatica@secrel.com.br

Digitador:  GRL                                                                        2/2
Revisora:  Lurdes


